
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 1002/2021
 

             O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO SUBSTITUTO, no

uso de suas atribuições regimentais, e em conformidade com a ordem de serviço nº

001/2016-REITORIA, e tendo em vista o que consta no memorando eletrônico nº

3/2021 - CEP/UNIFAP de 26/07/2021.

 

 

RESOLVE:
 

             Art. 1º - Incluir novos membros relatores do Comitê de ética em Pesquisa -

CEP/UNIFAP, conforme listados abaixo.

 

             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Fundação Universidade Federal do

Amapá

 

Homologado em 29/07/2021 por 1809748 - FERNANDO ANTONIO DE MEDEIROS,

com as atribuições conferidas pelo(a) Portaria nº 696/2021-UNIFAP, de 20/05/2021.
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